LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

CODIGO PENAL

PARTE ESPECIAL

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO V
DOS CRIMES CONTRA A HONRA
Calunia
Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamédate definido como crime:
Pena - detencéo, de 6 (seis) meses a 2 (dois)anudia.
8 1° Na mesma pena incorre quem, sabendo falsgpatag&o, a propala ou
divulga.

§ 2° E punivel a callnia contra 0os mortos.

Excecédo da verdade

8 3° Admite-se a prova da verdade, salvo:

| - se, constituindo o fato imputado crime de apéwada, o ofendido nédo foi
condenado por sentenca irrecorrivel;

Il - se o fato € imputado a qualquer das pessaisaitias no n° | do art. 141;

lll - se do crime imputado, embora de acdo publbcafendido foi absolvido por
sentenca irrecorrivel.

Difamacéo

Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensi sua reputacgéao:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) amalta

Excecgéo da verdade

Paragrafo unico. A excecdo da verdade somente iteade o ofendido €&
funcionério publico e a ofensa é relativa ao exerae suas fungdes.



